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CAPÍTUTO I
DAS NORMAS GERAIS AO REGIME DE SUPRIMENTO DE FUNDOS

sEçÃo r
DrsPosrÇõus pRntrMrNARES

Art' 1o Esta Resolução Normativa disciplina a concessão, aplicação e a prestação de

isn:rX* 
recursos sob o regi,re de suprime"to o.'r*ããr, no âmbito dacánaruMunicipal de

ArL 20 o suprimento de Fundos consiste na entrega de numerário a servidor efetivo,sempre precedida de empeúo na dotação própria e se destina a atender as despesas que não possamse efetivar sob o processo normal, tais como: despesas rniúdas e de pronto pagarnento; despesasexkaordiniárias ou urgentes; e despesas eventuais do gabinete da presidência.

§ 1'caracterizarn-se como despesas rniúdas de pronto pagarnento aquelas que se fizeremnecessárias' para aplicação imediata e de canáter urgente, á.Já. q.r, indispensáveis ao funcionamentonormal dos serviços a cargodeste poder Legislativã

§ 2o caracterizam-se como despesas extraordinarias ou urgentes aquelas destinadas aopronto atendimento de situações emergenciais que p*rr. 
"à"sionar 

prejuízos ou comprometer aseBu.airya 
'Je 

pessoas, obras, seiviços, bi,s ou equipai,e,tus e ias de çatátet-secreto ou ieservaclo.
§ 3o' caracterizam-se como despesas eventuais do gabinete da presidência aquelas quese efetuarem com representação e pequenas á"rp"ru, 

"ur*i"íruaus 
como de necessidade imediata.

üspõe sobre a. corrcessãa, aplicação e a prestação cle
contas de recursos sob o regime de Suprimeno tle
Fundos, no âmbito da Câmnra Municipal de
TeresiruL nos termos da Lei n, 4.320, de t 7/B)1g64, e
da f^ei n" l4.t37 de 0I/04/2021, e dd outrils
proviürcias.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA, CM COICgiAdO, COMI-rase iros ai'ts. 2i, s ?r : 58, paiág'á ú:rico, uirn*, 
-,iJ,,'rrrlei 

oigânica do Município treTeresina; art' 1'6, inciso I, do i{egiã.nto lrt".no desta casa Legislativa e tendo em vista odisposto nos arts.6g e 6g da lãi no 4.320/1,g64,bemcomo no §2s do art, g5 da Lei neL4,1,33/202L, aprovou, em prenário, e promulga a seguinte Resorução Normativa:

DA coNCEssÃ" ,J:3H,ilr*ro DE FUNDos

Art' 3'Excepcionalmente, a critério do ordenador de Despesa e sob sua inteiraresponsabilidade, poderá ser concedidó suprimento o* punáos a servidor, sempre precedido doempeúo na dotação própria às despesas arealizar, ;q;;ã" possam subordinar-se ao pÍocesso
U§rü
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normal de aplicação, cuja finalidade consiste no atendimento de despesas que se qualifiquem e se
enquadrem nas hipóteses previstas nesta Resolução Normativa.

Art. 4o Fica autorizado o pagamento de despesas por meio de Suprimento de Fundos,
respeitando-se os limites abaixo e por eiemento de cÍespesa, rr*p.. precedicÍó cie empeúo e com
aplicação específica nanattxezada despesa empeúada, nos seguintes casos:

. . I I miúdas e de pronto pagamento, consideradas como tal aquelas que não excedam, em
cada especie de despesa (idêntico subelemento), a S%(cinco por cento) do teto estabelecido no ar;
75, inciso II, da Lei n' 1413312021 (atalizado anualmente por Decreto Federal), desde que não se
refiram aparcelas de um mesmo serviço ou compr4 respeitando o limite previsto no §2" doart. 95 da
Lei no 14.13312021, beur como o limite de I .000(urn mil) Unidade Fiscal de Referência do Estado do
Piaui - UFR-PI;

II - com autorização expressa do Presidente, o pagamento de outras despesas eventuais,
lrgentes e rnacliáveis, eicseie q,," t.jo inviável a s,-ra realiiaç-ao pelo prooesso nonnal ele <lespresa
publica e deüdamente justificada pelo Ordenador de Despesur, qrà não se enquadre no inciso I e que
não exceda o limite previsto no art. 5o desta Resolução Normativa;

III - com festiüdades e homenagens oficiais realizadas pelo Gabinete da Presidência na
tealização de eventos relacionados à su,a atrvidade operacional, desde que seja inüável sua realização
pelo processo normal de despesa pública e deviCamente justifica,Ca peló OraãnuCor de Despesas e que
não se enquadre no inciso I e não exceda o limite preüsto no art. 5ddesta Resolução Normàtiva;

Parágrafo Unico. Para fins desta Resolução Nonnativa, consideram-se despesas rniúdas
e de pronto pagamento aquelas que devam ser efetuadas para atender necessidades inadiáveis da
Admrristr:ação Pública, relativas à aquisição de material de c,onsumo e à execução de serviços, dada
a inexistência temporária ou eventud do bem no aimoxarif«io e a impossibiiidú cie erecuçâo ciireta,
respectivamente.

AÚ. 5" Fica estúelecido o percentual de 5%(cinco por cento) do valor estabelecido
no art. 75, inciso II, da Lei no 14.13312021 (atualizado anualmente por Úecreto Federal), como
limite máximo para concessão dos Suprimentos de Fundor no, .uroi de que tratam os iíóisos tt
e III do artigo anterior.

ArL 6'Não podera ser concedido Suprimento de Fundos:

I - a servidor responúvel por dois suprimentos a comprovar;

lI .- a servidor em atraso na prestação de contas de suprimento de Fundos;

Itr - a ordenador de despesa e a seu substituto eventual;

IV- a servidor ocupante de cargo ou função de chefia;

V - a servidor que tenha sido declarado em alcance, assim entendido aquele que tenha
cometido apropriação indevida, extraüq desvio ou falta verificada na prestação de coítas, de dinheiro
ou valores confiados à sua guarda;

. 
VI - a servidor punido com pena de suspensão ou que esteJa respondendo a processo

administrativo disciplinar ou, aind4 que não esteja empleno exercício de suas iunçoes;

VII - a servidor que não seja funcionario efetivo do quadro permanente, meslno que
titíar de cargo em comissão.

4 Att 7" O servidor designado como Tomador de Suprimento de Fundos devera ser,/ cadastrado preüamente na Diüsão de Contabitidacle da Câmara Municrpal de Teresina (Departarnento (\ I
Financeiro)e no Sistema Integmdo de Administração Orçamentaria e Fúanceira utilizado pela Cânara ,'\ ^ . 

y
Municipat de Teresina (sistemae-goveme). tü{
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Parágrafo Único. Para ser cadastrado junto a Divisão de Contabilidade da Câmara
Municipal de Teresina (Departamento Financeiro) e no Sistema Integrado de Adrninistração
Orçarnentária e Financeira utilizado pela Câmara Municipal de Teresinã (sisterna .-gouern.y, o
sen'idor designado collto Totnador de Suprirnento de Fundo-" deverá apresenhr:

I - portaria de designação como Tomador de Suprimento de Fundo, assinada pelo
gestor da Câmara Municipal de Teresina,

I[ * cornprovante do nútrero de matrícula flincional;

III '. cornprovante dc número do CpF;

IV - cornprovante de endereço residencial;

V - cornprovante de abertura da conta bancária específica, coln as seguintes
características:

a) NOME: CÂVane MUNrcrpAL DE TERESTNA

b) NOME DO RESPONSAVEL - CONTA SUPRIMENTO DE FLTNDOS.

Art. 8o O número de tomadores de Suprimento de Fundos fica limitado à real
necessidade de operacionalizaçào das atividades da Câmara Municipal de Teresina.

§ i'. O limite que discipiina a configuração <ie fracionamento de ciespesas feitas em
regime de Suprimento de Fundos é o estabelecido para dispensa de licitação "* r*ãrdo valor,
conforme o art.75, inciso II da Lei no 14. 13312021(atualizàdo anualmentê por Decreto Federal)
levando em conta o total da despesa rcalizada por dispensa de licitaçaà e por suprimentq
conforme a natureza do gasto.

§ 2'. Ao agente suprido é recoúecida a condição de preposto da autoridade que
conceder o suprimento, não podendo transferir a outrem a sua responru-UitiOua" pela aplicaçãà e
comprovação do quantitativo recebido, devendo prestar contas no prazo estabeleciào nó ato
concessório.

Art. 9'A solicitagão de Suprimento de Fundos será feita por meio do documento
denominado "Proposta de Concessão de Suprimento de Fundos" - Anàxo I, que deverá conter
no mínimo:

I - número do suprimento e o exercício financeiro,

II - nome, CPF, unidade de lotação, matrícula, cargo ou ftrnção do servidor
proponente e do agente supridc;

III - descrição da finalidade/justiticativa e classificação correta das despesas, efil
conformidade com os arts. 3" e 4o desta Resolução Normativa;

IV * importância a ser autoizada;

V - assinatura dos sei*viriores envolvi,ios (proponente, confonni,Ja,Je e supri,Ío);

VI - assinatura do ordenador de despesa.

§ 1". A Proposta de Concessão de Suprimento de Fundos - "Anexo I" deve ser apensada
ao documento motivador do gasto (memorando expedido pelo proponente) e será enüada àÚiretoria
Geral após formalização de processo devidamente protocolado e a-utuado;

§ 2o. Devern ser apensadas também as informações da area de orçamento (Departamento
Financeiro) sobre a dotação orçamenüíria própria disponível paraarealização da despesa; 

..0
§ 3". A áreacontabil/conformidade (Departarnento Financeiro) deve informar, ainda, , /

f-b"::,:":*K:*3:.::*"tur,dade do agente suprido, em observância ao dísposto no arr. O, a.rtá ffi
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Aú. 10. E vedada a realizaçáo das seguintes despesas, por meio de Suprimento de
Fundos:

I - despesas com coquetéis e confratemizações, excetuando-se os casos previstos no
inciso III do art. 4o desta Resolução Normativa;

II - despesas de caráter pessoal, tais como: peças de vestuário e acessórios, adereços;
produtos de maquiagem e perfumari4 jóias, materiais de higiene pessoal, ingressos para espetacúos,
enfre outros do mesmo gênero;

III - aquisição de material permanente ou outra mutação patrimonial, classificada como
despesa de capital.

Parágrafo Unico. Em casos excepcionais e devidamente justificados em processo
específico, o Ordenador de Despesas poderá autoizar a aquisição, por Suprimento de Fúdos, de
material permanente de pequeno vulto, assim entendido aquele cujo valor seja igual ou inferior
ao limite estabeleeido no ineiso I do art. 4o de-sta Resolução Nomrativa.

ArL 11. Os Suprimentos de Fundos serão solicitados de acordo com o objetivo do
gasto, obedecendo aclassificação orçamentariaprôpia,podendo cada solicitação conterapenas um
elemento de despesa, de acordo com a necessidade explicitada no documento motivador.

{rt. 12. As liberações dos recursos financeiros serão feitas mediante transferência
eletrônica para credito em conta correrúe específica para esse fim, na instituição financeira
contratada com a Câmara Municipal, com autorização expressa do ordenador de despesas, mediante
autor izaçáo de pagarnento.

Parágrafo Único. E vedado o depósito em conta bancária diversa da especificada
neste artigo, hai a vista a imposição contida n o art. "l' ,parágrafo único, inciso V, desta Resolução
Nonnativa.

sEÇÃo rrr
DA FORMA DE APLICAÇÃO

Art. 13. Os Suprimentos de Fundos serão aplicados, rigorosamente, em despesa
compatível com a classificação orçamentária indicada na Nota de Empeúo, sendo vedaâa a
aplicação de recursos em fins estraúos aos que se destinam, sob pena de glosa, levando-se a
imporáncia glosada a debito do responsável pela movimentação do Suprimento, qu" deverá repor
seu valor, independentemente das sanções disciplinares ou legais cabíveis.

§ 1". Os Suprimentos de Fundos somente poderão ser aplicados no exercício financeiro
em que forem concedidos.

§ 2". O agente suprido é o responsável pela corretra aplicação dos recursos, e sornente
poderá efetuar despesas a sua conta após o seu efetivo recebimento, derúro dos limites da
disponibiliciacie existenie, sendo ve«iacia a apiicação <ie Suprimento de Fun<ios em oompra apÍaza
ou parcelada.

Art 14. O responsável por Suprimento de Fundos não poderá, em neúuma hipótese,
conceder ou transferir a outro, no todo ou em parte, recursos de seu suprimento, salvo caso de
devolução dos recwsos ao concedente, que far-se-á, exclusivamente, por meio de cheque nominal
não endossável ou transferência eletrônica, se estiver sendo utilizada a modalidade de cartão
bancário para movimentação dos recursos.

Parágrafo Único. A infração à norma deste artigo, inclusive com emissão de cheques - N ,
pré-datados, deverá ser interpreúadq para todos os efeitos legais, aplicação irregular do dinheiro _r^ u§/
público. sujeitando-se o infrator as sanções estabelecidas na legislação pertinente. qS
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Art' 15' o tempo limite para aplicação dos Suprimentos de Fundos não poderáultrapassar o w?zo de 30(trinta) dias ou o dê finú ao exercício, o que for menor, contados dadata do seu efetivo recebimento, ou seja, da data.* qul ocorreu a transferência eletrônica entrecontas correntes ou de ordem bancária.

§ l" + contagem do prazo estabelecido neste artigo iniciar-se-á no dia em que onumerário estiver disponível na conta_bancária específi caparaesse firn, comprovado por meio dodocumento previsto no art. 21, inciso vI, desta nesotuçáà Normativa.

§ 2'' o saldo, porvenfura existente no fim do exercício financeiro, deve ser depositadoem conta corrente.(conta unica) da_câmara Municipal de Teresina, mántida na instituiçãofinanceira contratada com este Poder Legislativo, puru ,* movimentação Íinance ira, até30 dedezembro do exercício corrente.

§ 3'' os recursos não utilizados no prazo de 3O(trinta) dias do crédito efetivado emÇonfa Çorrente espe-eifiea 
!,I1Itrtr aplicação incleviela, deverão ser depositados na mesrna contacorrente determinada no § 2o deste artigo, nos 10 (dez) dias segulntes a; prazo f,xado nesteparágrafo, constituindo-se em anulaÉo de despesa, ou em'receita orlamentaria, se recolhidos apóso encerramento do exercício.

Art' 16' E vedado o fracionamento de despesa ou do documento comprobatório para aadequação do valor constante do limite miíximo p*unai*ção das despesas de pequeno vulto emcada NOTA FISCAL/FATURAIRECTBO/CUPbM FISCAL, estabelecido no inciso I do art. 4odesta Resolução Normativa.

§ 1"' o fracionamento de despesa e caractenzado por aquisições de mesma natuÍezafisica e funcional (idêntico subelemento dà despesa), ,.ndo considerado indício de fracionamento
a concenüação excessiva cie cietalharnento de despeia em cieterminacio subitem.

§ 2"' A despesa executada por 
_meio de Suprimento de Fundos, procedimento deexcepcionalidade dentro do processo normal de aplicação dor r..*ros públicos, deverá, na mesmaforma que no processo licitatbrio, observar os prinôípio, b,á*i.o, da legalidade, da impessoalidade, damoralidade e da igualdade, além de garantir a uq"iriiao *ais vantajos aparaa Administração pública.

§ 3'' o limite para real izaçãDde despesas com Suprimento de Fundos deve ser verificadocunulativamente com as despesas demesma raturezafisica e funcional (idêntico subelemento dedespesa) tealizadaspor meio àe dispensa dg 
lrcrtaeõer ru.t. is, inciso u, oa rei n 14.13312021), a fimde evitar o fracionamento preconizado no § 1" deste *àgo

§ 4o' No fracionamento cie despesa de pequeno vulto, a verificação deve ser feita em cadaato de concessão por subelemento do material uaqui.iao

Art 17' Na aplicação dos suprimentos de Fundos deverão ser observadas dentre outrasas seguintes exigências:

r - realizar as despesas e.*clusivamente dentro do período de aplicação estabelecido noato daconcessão;

ESTADO DO PIAUí
CÂMARp. MUNICIPAL DE TERESINA
DIRETORIA LEGISTATIVA

II - verificar a exisência em estoque, no almoxarifado, do material a ser adquirido;<L--"- '- v{"r',rçar .t çrustenola em estoque, no almoxanfâdo, do material a ser adqu

-/ Itr - verificar se o 
lateri-al ou serviço pretendido pode ser tempestivamente

por empresa/fornecedor contratado pela Câmara tvtunicipal de Teresina:

rV - verificar se a despesa a ser realizada se enquadra na classiÍicação orçamentiáriaespcificada no ato de concessão;

V - não tealizat gasto em un único exercício e paÍa idêntico subelemento de desnesa ( .lr
:H"',.*f*l#m;osrrmitesestabelecido;;.r;,#;rr,dalei n"rq.nilJ3ff,$ffiü -t 

p

Íbmecido
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vI - verificar a datade varidade do documento fiscal recebido;

MI - observar a legislação tributaria pertinente, especiahnente quando da contratação deprestadores de serviço autônornos;

VIII - solicitar, ao demandante? que ateste a execução dos serviços prestados ou orecebirnento do material adquirido, devendo apor a data e a sua assinatura, seguida do seu nomelegível e da denominação doieu cargo ou t nç*;
D( - nas despesas miúdas de pronto pagarnento deverão ser observado o percentual de596 (cinco por cento) do teto estabelecido no art. is,lnciso I[ da Lei n' 14.133/2027,paracada notafiscal ernitida;

X - as notas Íiscais e recibos comprobatórios de pagamentos das despesas deverão seremitidos em nome da câmaraMunicipal de Tàresina, o.r.noo õonstar ainda o seu cNpJ;
XI - nos fornecimentos de mercadorias ou serviÇos por pessoa jurídica, deverá serexigida a nota fiscal respectiva contendo a descrição ietalhada do serviço prestado ou damercadoria adquirida, configurando a quantidade, pr.çt urutário e total, além de outras indicaçõesque identifiquem plenamente a operaçãà realizadai

xI - quando o fornecedor do material ou prestador de serviço for pessoa fisica oupessoajurídica, isenta de emissão de nota fiscal, a quitagaã da prestação do sen,iço ou fomecimentode material deverá ser formalizada através de fatura ou'recibo;

XIII - nas notas fiscais ou.rg: recibos não poderão constar, concomitantemente,
despesas de elementos distintos com aquisição de material ãe consulno e de prestação de serviçode terceiros, devendo ser extraído um dôcumento para cada elemento de despesa;

Arí 18' A realização de despesa sob o regime de suprimento de Fundos deve sermotivada pela chefia da unidade setorial requisitante po.,rãio oos Anexos tr (Solicitação de ComprasAtravés de SuprimenJg de Fundos) e m (sgficrtaçao de serviços Atraves de suprimento de Fundos)devidamente preenchidos e protocolados àDiretoria c.ra p*à * providências cabíveis.
Art' 19' N'a contrahç'ão de -"e.rviços pre-stados por pessoa fisica com recur-qos desuprimento de Fundos deve ser emitida 'tüota a. É-[rrto;', na nâtureza de despe sa 3.3.g0.47 *obrigações Tributarias e contributlu ,pgu atender as despesas com contribuição preüdenciáriapatronal, observando-se que essas obrigações estão inclúdas no valor do suprimento, não podendo,em hipótese alguma, ultrapassar os limiies estabelecidor pu* ràn".ssão de Suprimento de Fundos deque trata o art. 4" desta Resolução Normativa.

Art' 20' Na gestão financeira dos Suprimentos de Fundos deverão ser observadas ecumpridas as exigências oriundas das retenções dô tributos federais, estaduais e municipais, cujosrecolhimentos serão efetuados nos prazos iegais, ou até o frnal da aplicação do suprimento, seeste se der primeiro.

Paritgrafo Uruco. os acresctmos decorrentes de recolhimento extemporâneos serãoIevados à débito do responsável pelo Suprimento de Fundos.
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h

sEçÃo ru
DO§ PRAZOS E DA FORMA DE PRESTAçÃO nr coNTAS

(dez) dias
Âú 21' A prestaçãg decontas dos suprimentos de Fundos devera ser apresentada nos I 0 - t Isubsequentes ao término do período de áplicação e insruída na forma abaixo: "" '" 

*5,çn 

.,
r *ma üa da koposta de concessâo de suprimento de Ft*rdos Ânexo I;
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II - uma via do Demonstrativo de Despesas Realizadas Atavés de suprimento deFundos - Anexo IV;

Itr _ uma via da Nota de Empeúo _ NE;
lV_ uma üadaNotade Liqüdação_NL;
v- uma üa do comprovank de TransferênciaErekônica_ TEV;
vI - extrato da conta banciíú específica do suprimento, desde a datado crédito ate aprestação de contas, com a respectiva conciliaçao o*.,erii se ror o cÍlso,
vII - primeiras üas dos comprovantes originais das despesas realizadas emitidos dentrodo prazo de aplicação definido no ato concessório, o6edecidas as exigências fiscais, deüdamenteatestadas pelo demandante da despesa, conforme abáixo:

a) nota fiscal de prestação de serviços, em caso de pessoa fisica oujurídica;
b) nota fiscal de venda ao consumidor/cupom fiscal, no cÍlso de compra de material deconsumo;

c) recibo de pagamento a autônomo (RPA), se o credor for inscrito no Instifuto Nacionaldo seguro sociat - hrs§ o-nde conste o número do i;;" Nacional de pessoas Físicas - cNpF,NIT e o da identidade, endereço, nome por extenso e assinatura;

d) recibo comum de pessoa ffsic4 se o credor não for inscrito no INSs, contendo copiasdos seguintes documentos: cadastro Nacional de Pesrour rtL, - cNpF, identidade, endereço, nomepor extenso e assinatura.

vIII' comprovante de recolhimento do saldo do supnmento não utilizado,mediantedcposito na Íncfina conta corrcntc dctcrminada no art. 15, § 2", ,ccsta Rcsolução;

§1o' os comprovantes de despesas especificados no inciso vII deste artigo só serão aceitosse emitidos ern data igual ou posterior 1gr *t .gu oo nu*o,irio (crédito em conta corrente) e seestiverem dentro do prazo de aplicação definido no ato de concessão.

§2"' o documento fiscal deve ser acompanhado de recibo, quando se referir afornecimento de mat'erial ou a serviço; p.;-r"d";pü;ü;sica oujurídica. caso esse documentofiscal nâo detalhe a despesa realizadiàeverá.onrtu, oo..luo a discriminação do material ou doserviço prestado' será dispensado o rácibo, se o documento fiscal for emitiJo ãm nome do órgão etiver indicação expressa dà que o pagamento foi efetuado.

§3'' A atestaçãc rnenoionada nc art. 17, inoiso \{rI, desra p.esolução Ncnnati.,.a, deleráconter data e assinatur* seguidas de nome legíver r á" r**;; da função do servidor.
§4"' o processo de prestação de contas das despesas realizadas por meio de suprimentode Fundos deverá ser encar-niúào p"io agente suprido, atrávés do '.Anexo v, @ncamiúamento de

;I"ffif.,f;! ":i?ffI 
a Divisão de'contaúitidaderconfo*,idud. @eparramentà-ri*roiro) para as

§5"' o prazo fixado neste artigo será suspenso durante as ferias ou as licenças do agentesuprido, quando inviável a prestação de contas antes dessas ocorrências.

§6'. As importâncias aplicadas até 30 de dezembro deverão ser comprovadas, noro dia 15 de janeiro do ano seguinte,

11s1!o 
serai[,1T"ffiff,,i::".H:.:§ilffii#"l:11ffiãtrJ'H,t'J,IffifrlrJffi U*{"P sequencial, inclusive.g.s que posteriormeí. r":* à*xados em üsra o" "J#":f:flt# ^r ^-*/exigênciasconstatadas na anarisel d;tuçã" de contas. 

xaoos em vtsta do cumprimento de 
t§S
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ESTADO DO PIAUÍ
CÂMAPJq I\.4UNICIPAL DE TERESINA
DIRETORIA LEGISLATIVA

Art 23' cabetá à irqcontiábivconformidade do Departamento Financeiro proceder àaftálise das prestações de contas dos suprimentos de Fundos, seguindo o Roteiro para Aúlise desuprimento de Fundos - Anexo vI e emiàndo p*.r..znotlÀcação sobre a situação de regutaridade doprocesso, de acordo com os segrnntes critórios:

I- Prestação de Contas Regular - a que estiver totahnente de acordo com as noÍmas legais,devendo emitir o Relatorio da Aruílise ãe sup.imert"á. r*oos _ Anexo vII,
II - Prestação de contas c93 

|essalva - a que apresentar falhas que não caracterizeminegularidades, devendo emitir o Relatório o. Àarir. 0.3üri-.rrto de Fundos'- Anexo MII;
Itr-Prestação de contas com Inegularidade -paÍaas comprovações em desacordo comos arts' l0; 15 §2'e §3o; 17 parágrafo únicole 21 inciso MI; todos destaResolu6o Normativ4emitindo a'Notificação por kràguláidud." apúada namerruçao de contas de Suprimento de F*ndos-Anexo IX.

a) quando for constacÍa irreguiaridade, a área conÍribil/conformidade notificaráformalmente o responsável pelaprestação de'contas ao suprimento de Fundos, o qual tera o prazo de3O(trinta) dias para retificar iuas contasou recolher a impoitânctil*dr, d#d*, ente atualizada;
b) esgotado o ptazL, sem que as pendências teúam sido regulari zadas,o DepartamentoFinanceiro insffuirá Proceiso de Tornáda 9. çrr* dr*r, . o 

"rri-*á 
à contolado ia pNa asproüdências cabíveis, visando à regurarização do débito. 

'
§ 1o' As prestações de contas de suprimento de Fundos com a situação de regularidadedescrita nos incisos I e II deste artigo devern ser enüadas pela áreacontíbivconformidade ao

39q'0* de desperys 
lara que no úaro.de 10 (dias), u "*tu, da, datado parecer constante noRelatório da Aruálise de suprimento dà Fundos - enexo úu e Anexo'wtr, julgue as contas prestadaspelo agente suprido.

§ 2'' os procedimentos das alíneas '1i' et(b" serão adotados, também, nos casos em quefor constatada a não prestação de contas, ?ryf 30 (trinta) dias do término do prazo de aplicaçãoestabelecido no art' 15 destaResolução, emiándo u r.iom"âç* por ausência de prestação de contas-,A,nexo D(.

§ 3'' As solicita@s de Tomada fe cgnta Especial a serem enüadas à controladori4devem conter, além dos dadoi do Processo, a identificação áoTomador de suprimentos, como: nomecompleto, cargo/função, lotação, endereço residencial, RG e CNpF

§ 4'' Sq apos a realização da Tomada de conta Especial, persistirern as pendências, acorregedoria enüará o Processo a étracontabivconformidade para representar sobre a inegularidadeapurada e para que seja emitido Certificado de kregulari,auk" user enüada cópia ao Ordenador dedespesas para que determine o imediato desconto ;"f"lh; d. prgrrn*,o do valor atualizado.

§ 5"' os efeitos do certificado de lnegularidade só cessarão mediante a cornprovagão dopagamento de débito.

§ 6"' Na retificação da prestação de contas, reÍêrida na alínea ud', 
Írãoserá pennitida atroca de documerúo fiscal legítimo apresentado.

§ 7"' o servidor que receber Certificado de Irregularidade terá seu nome excluído do
"ty9 de tomadores de suprimenlo de Fundos, ato atotal quoo* do débito correspondente.

§ 8o' As despsas que estejam foryralrnente comprovadas de acordo com estaResolução,

ffi.rt}:,3T:t:3T:1f:ry::-q:19:ty,:,o9^{1!eiropúbrico,.o',tiu,i*aoosprincípiosconstitucionais que noÍeiam a Aúninistração Pública (cF/88 aÍt. 37),rambem **tit i;o ilHffi:glosq com a consequente emissão de certificado ae megorariaaae

U
R§f,
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Art 24' Apos a aprovação pelo ordenador, conforme § 1. do artigo anterior, a áre,acontlbiuconformidade encamirirara u qotuçao de contas, mediante .ruio.uçaoãànvio da Informaçãopara Baixa de Responsabilidade de'Tomadorer J; §;;*ento de p,,;d"; - Anexo X, à rírea
;ffi*|i';:ffi;"rff a eferivaçâo da bai*^a .ontaúr ão"rup**nto ;;p;*rde r0 (dez) dias da

§1o' No caso da prestação f c-o-Tas impugnada pelo ordenador de Despesa ou queapresente ineg,laridade nos termos d'o inciso rn àã *iãã"^irrior, só poderá ser dada a baixa contabildo adiantamenüo após a regularização do respectivo débito.

§2'' caberá à rárea contábiuconformidade o controle indiüdual do tomador de suprirnentode Fundos com o preenchimento oa Ficta de controie-ào, ron,uoo.rs de Suprimento de Furdos -Anexo XI' a fim de üabilizar a tlueraçao desses r.*or-ro,o base na furd;;rt ção legal que regeesse instihrto, mediante aposição de assinat,ra em campo próprio no Anexo I.

coerenres #k?;ti ü,l::fff,n""s 
meneionaelas ne'sta Resolução eteverão sor eraras, obierivas e

ArL 26' o Departamento Financeiro deverá elaborar, no prazode 30 (trinta) dias da

il:11"ffi1"'ffffi'jflJ:1Êfrtrj1- 
e procedimentos sobre o gerenciàmenro dos recursos usados

CAPITULO II
DAS DrsPOSrçÕES cERArs

Art' 27 ' o ato de concessão de recurso sob o regime de suprirnenúo de Fundos importuem delegação de competôncia ao t tponreurt p* o rurr iá? de despesas ate o moníante concedidoe observado as normÍrs dispostas nestaResotuçao.

Art' 28' Denomina-se "Agente suprido" ao servidor que detenha autoização paraproceder a execução financeira, com dãstinaçãoestabeúau p"to oraenaao. ae Despç54s, sendoresponsível pela aplicação e comprovação dos recurso, ,.ãÜlao, a título de suprimento de Fundos.
AÍL29' As despesas realizadas à.o.ffi d: suprimento de F,ndos serão incorporadas no:iffffifâflj,ffif"-'il"r.I ãà r.,rri* ; il;sr;;, a presração o" *ntu, do respectivo

Arü 30' cabe ao "ordenador de Despesas" deferir ou vetar a concessão do suprimentode Fundos requerido, sendo t"d-d* ;;;;são de nota ae empenrro antes da obtenção do deferimen-to.Art 31' Na impossibilidade de pagamento com cartão banciário o responsável pelamoúnentação da conta aanóana,o. quá mtu 
-o.íft.70,prrát;f"l;;.;jffi 

ü Lro Resolução,

#;fi#fffi#Í-'-ento 
com cheque nominativo'". nãÀ. do favorecido, no exato valor do

Art' 32' Não cabe ao agente suprido solicitar ressarcimento do valor excedido narealizaçáo de despesa com recurso de suprimento de r*roor. por essa razãoo servidor deveráter o cuidado necessário para que o valor aplicado não ultrapasse o valor concedido.
Art' 33' Entende-se por processo normal de execução da despesa pública aquele em

;}ffi,;:H:"J 
pirblicos somente são aplicaclor op* o.,*!}i,,.rto, 

"rr* oá;;, dos segdnre-s

I - formalização de processo corn a devida motivação do gasto;
tr - obtenção de proposta mais vantajosapara a Administração púbrica;
III -- celúração de contratq se for o caso; tu\ü
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IV- emissão de empeúo ern nome do credor;
v- entrega do bem ou prestação dos serviços contratados;

w * obtenção das primeiras vias dos comprovantes fiscais das despesas realizadas,deüdamente atestadas peto Oemanaanie da despesa; 
'r-- ' *

vII - apresentação de certidões negativas de debitos pelo credor;
VIII_ liquidação;

D(- pagarnento via traruêrência eletrôruca enfe contas ou ordem banc,ária; e
X- recolhimerúo de tributos.

Arí34' Esta Resolução Nonnativa entra em vigor na data de sua publicação.

Normariva ,iltJ;; râi)."*r*-se 
as disposições em contrário, em especial a Resolução

câmara Municipal de Teresina , em r2de dezemb ro de 2025.

Presidente da Câ ap Municipal de Teresina

Vereador DEOL URA NETO

Vereador EDUARDO DRAGA ALANA

Vereadora FERNANDA GABRIELLY COSTA GOMES
lo Secretaria

vereadora *ronVfr'&,rcAr,rsro

Vereador RIBEIRO SILVA

ANNB GOMES

2o Vice-Presidente

2o Secretária

Vereador

4o Secretário
DA COSTA

Vereacior ENZO S L ÂLENCAR SILVÂ
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AIIEXO I
PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE
FUNDOS

ESTADO DO PIAUí
cÂMAp-q N{u}IICIpAL DE TER.ESI}JA
DIRETORIA TEGISLATIVA

uarRÍcuLa:

Suprimento de Fundos No

*ÊÉt*M
Á

CAIVTA,RA
T,IUNICIPAL
DE TEnTSINÀ

PROPONENTE
NOME:

UNTDADE oE LorecÃo:

CPF:

CeRCO/pUtrCÃo

CPF: TEIEF0NE:

UNIDADE nE IoraçÂo: uernÍcul* CARGo/FUNÇÃo

o pA F'INAilpApE/lusTrFrcAirvA

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA PROPONENTE
_ nscuRsos VALOR(R$) / I

Material de Consumo
_ [3.3.e0.30)

_ Serviços pF (3.3.90.36)

_ Serviços PI (3.3.90.39)

Assinatura e Carimbo

COi.iTA CORREi,iTE ESPECÍFICA

CONTA CORRENTE:

PERÍoDo DE AprrcAçÃo: DE_7_,r_ a _/_/_pRÁzo om

O agente suprido declara estar ciente da legislação
aplicável a concessão de Suprimento de Fundos, ãm
especial aos dispositivos que regulam sua finalidade,
prazos de utilização e de prestação àe contas.

Assinatura e Carimbo

FUNDAMENTO LEGAT (u

AGENTE SUPRIDO
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ESTADO DO PIAUÍ
CÁ^MARA MUNICIPAL DE TERESINA
DIRETORI,A TEGISTATIVA

la Via fProcessoJ 2a Via (Agente SupridoJ

ANEXO tr
tffi* Estado do piauí

M [:*T""-il'iilT;i H T:[:i.,*-it:iY,

SOLICITAçÂO DE COMPRAS ATRAVÉS DE SUPRIMENTO DE FUNDOS

Informamos que a finalidade esta prevista na Resolução
Normativa ne xxx, de xx de xr*r*"oiÀo* auir*u, . qr"
gao !a impedimento para a liberafro aeste írp.imento de
t unoos nos termos cio ArL xxxxx.

oRpENApoR pE DESPÊSAS

Concedido EM:

Não Concedido _/_l Assinatura e Carimbo

PROPONENTE
NOME:

UNTDADE oe LotaçÃo:

A DESPESA ESTÁ
0RçADAEl.{ E$}

FONTE DE
RECURSOS:

o rNÍcro DA UTrLrzAÇÃo oo MATERTAL
ESTÁ PREVISTA PAM: I I

DATA DA SOLICITAÇÂO: 

-/ -/ 
-

DEPARTAMENTO D MINISTRATM
DECLARO A INEXISTÊNCIA DE SALDO DO MATERIAL
ACIMA ESPECIFICADO:

Â r rtnnizrrln,

DO MATERIAL
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CÂI\dALq IvIU N IC IPAL D E TER.ESI I§A
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ANEXO trI

Estado do Piauí
Poder Legislativo Municipal
Câmara Municipal de Teresina

SOLICITAçÃO NT SERVIçO ATRAVÉS DE SUPRIMENTO DE FUNDOS

Esteformuláriosomentepoderáserutilizadoparasolicitaçãoo".o*p.

ffiI1fl::y}S"'ffi:."1i::1li:iT.a,,i:ll.:,*;il;"+:r"i,r no Armoxarirado, sendo o rimite máximopara realizaçâo de despesas de pequeno vuttã em cada Nota Fiscal/Fatuffi.rr*tffit;?iff limite máximo

' Nos outros serviços e c-ompras em geral será correspondenie i sy, aohto estabelecido no inciso ,,11,, do
il:í:r!} k?l.l;rll;"3/í02L tadlizado anualmente por Decreto Federal), e inciso-;r,, do arr.4q desta

laviaEncaminn".ffi

CPF:

rvtRtRÍCUm: cencoTruruçÃo

A DESPESA ESTÁ
$RçADAEM iR$)

z#"

D EPARTAM ENTO D MI NISTÉãiiM
-a_

IN\'
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["lUNICIPAL
DE TERESINA

ESTADO DO PIAUí
CÂN,IAP.A I\{UI.{ICIPAL D E TEP.ESI }JA
DIRETORIA IEGISTATIVA

DATA DA sor,rcrreçÃo: _/_/.

Assinatura do Solicitante

ANEXO IV
.lfírtr* Estado do piauí

{§# Poder Legistativo Municipat

-HÉ:{ Câmara Municipatde Teresina-.O'*O*'TRATIVO 

DE DESPESAS REATIZADAS ATMVÉS DE SUPRIMENTO DE
FUNDOS

SERVIÇO SOLICITADO:
REALIZAÇÃO DIRETA DO

Divisão de Serviços Gerais

1a Via Encaminhar aó DepartamentoFinarrcilã

Este formulário ro*"

H}::il]:t ::"* Tifi:.*.1T30":::*0",T: p;;;;.;ãi;;ào por servidores da câmara Municipar de
;" # ;üffi;" frff*ffi'[::*il"tFiscal/Fatura/Recibo/Cupom Fiscal:

' );tr".'::;:,"3f:t "":"ffj?t "I qu.11.r"..á correspondente a 50Á do valor estabetecido no inciso,.rr,,do
S 1 s 

" 
tlgtl] r1. r g 3 i z ozlg,n .iro,,r,, d o ;;:d;'";ã ilr*;# ü;#J;

Nome:

Unidade:

Suprimento de Fundos Ne: Empenho No:
Natureza da Despesa: Valor [Rg,);
Data de Concessão: Data da Cgmprovação:

ITEM DATA NS DOC. FAVORECIDO DÉBrro CRÉDITo
vAtoR REC88IDO,...................,.............Rs 0,00

01
0,00

02

03

04

..-05

06

07

-U
J

N-{
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Teresina IPIJ xx de xxxxxxxxxx de Z)XX

Assinatura e Carimbo
ANEXO V

ffii,l}[.ffi,*ffiH+:rs,*

Teresina [PIJ xx de xxxxxxxxxxxx de 20xx

Ao Departamento Financeiro da CMT

Senhor Diretor,

ESTADO DO PIAUí
CÂMAP*A I\.,IUNICIPAL D E TERESIIIA
DIRETORIA TEGISIATIVA

ENcAMTNHÁMENTo or rnnsreçÃo
DE CONTAS DE DESPESAS
REALrzADAsatnavÉs »n
SUPRIMENTO DE FUNDOS

Ao cumprimenta-ro, encaminho a vossa senhoria a ..prestação 
de contas,,SUPRIMENTO DE FUIVDOS a -r*_r_nedido, no__valgr de R$ 0,00

,V

\{
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ESTADO DO PIAUí
cÂuaRa I\duNICIpAL DE TEp.ESIINA
DIRETORIA LEGISTATIVA

[xxxxxxxxx-
xxxx/20xxx, com a finaridade ae áãna". despesas com
Despesas, se estiver coi.iforiiie,

para aprovação do Ordenador de

Atenciosamente,

Agente Suprido
Matrícula

ROTEIRO PARA ANÁLISE DE SUPRIMENTO DE FUNDOS
_ _ _j""orução Normativa ne.Ermr, a"o*ri -

ANEXO VI

com coquetéi" 
" 
cffi 

| _ Doc. noDe Caráter pessoai - Ari. iO, inciso íl - Doc. n§
Com Materiatpermanente (Despesa o" croiá,i_a;;;;.o nt _ Doc. no

Nota Fiscarcom varorsuoerioraãtimGlãJãffiso reArt. 17, inciso rX_ Doc. noNotaFiscalcomdatadevalidadevencida_ArÍ.iiincisoVl-Doc,no
Nota Fiscar emitida em nome estranho a câmara n rnioor''0"í"..Ã _ Ari 17, ,ciso X _ Doc.I::::l::yT "1"r"!p" _de 

despesa orr,i"àrl Án. 1 7, inciso Xlr _ Doc. noAplicaçâo fora do exercício financeiro _ Rrt. iã, s.,I_ J*tr 
r.,rso 

^rrr - uoc.

Apticaçao c t prazosuperior a 3,(trinta) oias - Ari. rs ]il'* 
--Fracionamento de Despesa _ Art. 16 _ Docs. nos

Ausência de pagamento de obrigações tngai6s-ffi
2í

^ 
t:-^ /n-^_- ô-^^aâ^:^\ 

^ 
J 

^/

cARGo/FUNÇÃo:

NOTA DE EMPENHO

§llçÃg DE REGULARIDADE
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cÂM,a^p.A I\4u N ICI pAL D E TERESI ItA
DIRETORIA TEGISTATIVA

Entrega Fora do prazo - Até 15 de janeiro _ Aft.21 ,§60 _ Doc. no
Despesas realízadas Íora do exercício _ Doc. no

ANEXO VII

Estado do Piauí
Poder Legislativo Municipat
Câmara Municipat de Teresina

RETATÓRIO DE ANÁIISE DE SUPRIMENTO DE FUNDOS
Prestação de Contas Regular

g da Lei na 432O/64).

REGULAR

REGULAR COM RESSALVA
ruorlrrcaçÃo

Teresina (pt) t t

Responffi

DATADA rRrsraçÃo:

cARcO/FUNÇÃ0:

NOTA DE EMPENHO

ELEMENTO DE DESPESA
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cÂrrl,qp-A N,tu N ICI pAL D E TERESI IsA
DIRETORIA LEGISTATIVA

Examinei a prestação de contas do Suprimento de Fundos acima identificado,
tendo constatado que toda a documentação está de acordo com a Resolução Normativa ns
xxx, de xxf xxf xxxx e legislação pertinente. Assim, atesto a sua regularidade.

Teresina [PI), xx, de xxxxxxxxxxx de 20xx

Responsável pela Conformidade

Visto:

Chefe Imediato

ANEXO VIII

Estado do Piauí
Poder Legislativo Municipal
Gâmara Municipal de Tqêsina

RELATóRIO DE ANÁLISE DE SUPRIMENTO DE FUNDOS

Prestaçâo de Contas Com Ressalva

DATA DA PRESTAçÃO:

cARGo/ruNçÂo:

NOTA DE EMPENHO

ELEMENTO DE DESPESA

"U

§d
Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 

com o identificador 310033003800370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DO PIAUí
cÂMAp*^^ L{ut\itct pAL DE TERESI}JA
DIRETORIA LEGISTATIVA

Examinei a prestação de contas do suprimento de Fundos acima identificado,tendo constatado qu" ' *ár*u apresenta, em decorrência a. 
-a"r.u*primento 

àResolução Normativa ne xxx, de xx/xx/xr**, ,irj r"guinte(sJ farha(sJ:

Assim' atesto a regularidade-da prestaçâo de contas com ressalvas, nos termosdo art, 00, inciso 00, da -".,iu Resolução Normativa.

Teresina [PI), xx, de xxxxxxxxxxx de Z0xx

Responsável pela Conformidade

Visto;

Chefe ImedÍato

ANEXO D(

Estado do Piauí
i Poder Legistativo Municipal

Câmara Municipal de Teresina

NOTIFICAçÃo non AUsÊNcrA DE
FUNDOS

PRESTAçÃo DE CONTAS DE SUPRIMENTO DE

DATA DA PRESTAÇÂO:

cARcO/FUNÇÁo:

NOTA DE EMPENHO

ELEMENTO DE DESPESA

"u)

hrd

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 310033003800370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DO PIAUí
CÂIvIARq I\4 UN ICI PAI, D E TER.ES I NA
DIRETORIA LEGISTATIVA

com base no § 00 do art. 00 da Resolução Normativa ne xxx, de xx, dexxxxxxxxx, de 20xx, notifico v, tu,, ,p.""ná.,-no p.uro de 3o(trintal dias, a contar do
ffi::l'#:Xto 

desta, a prestação de conta, .ui".*nl" ao supriÀenro de Fundos acima

1ue 
a não prestação de contas no prazo fixado, implica naCorregedoria da Câmara Municipai d" T;;;irr,"ir* ,,

Vale ressaltar
remessa do processo à
providências cabíveis.

CIENTE;

Data: / t_/_/.

Assinatura/Carimbo

Estado do piauí
Poder Legislativo Municipal
Gâmara Municipat de Teresina

DA: CONTABILIDADE / Conformidade
PABÁ: CONTABILIDADE / Registros

Teresina [PIJ, xx, de xxxxxxxxxxx de Z0xx

Responsável pela Conformidadã

VISTO:

ANEXO X

Chefe Imediaro

INFORMAçÃO PARA BAIXA DE RESPONSABITIDADE DETOMADORES SUPRIMENTO DE FUNDOS

"n.on,.,*1x_x,:.'"?r"T.*..,,*TH.il#il4ü:,:1"1i:,liol.,#.ff : 
j::d","

/ÁX1i*'iffi"'r""#1""*o, 
do art.00 da ne,otuçàã-Nãà"ti,a ne xxi, r- #iÍdAutenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 

com o identificador 310033003800370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARa IvIUNICIPAL DE TERESINA
DIRETORIA LEGISTATIVA

14UNICIPAL
DE TERESINA

NOME
NOTA DE EMPENHO vALoR (R$)

Número Data Aplicado Devolvido

Teresina [PI), xx, de xxxxxxxxxxx de 20xx

Responsável pela Conformidade Bd

/ Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 310033003800370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ESTADO DO PIAUÍ
CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA
DEPARTAMENTO LEGISTATIVO

ANEXO XU

Declaro para os devidos fins que todos os materiais adquiridos atravésdo suprimento de Fundos sob minha responsabilidade, discriminados nas notasfiscais anexas nesta prestação de contas, não se encontravam disponíveis emestoque no almoxarifado desta Instituição, na data da compra, segundo consurtarealizada no sistema de controre Interno do Armoxarifado.

DECTARAçÃO

Teresina [PI], xx, de xxxxxxxxxxx de 20xx

(treAgente Suprido

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 310033003800370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
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